
30º Relatório da Comissão de Avaliação (CA) do Termo de Parceria 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Governo e a OSCIP Movimento 
das Donas de Casa e Consumidores 

 

Período Avaliatório: 1 de Outubro de 2014 a 31 de Dezembro de 2014 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O propósito deste Relatório é avaliar o Termo de Parceria celebrado entre a 

Secretaria de Estado de Governo de Minas Gerais – SEGOV/MG e a Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público Movimento das Donas de Casa e Consumidores de 

Minas Gerais – MDC-MG, verificando o grau de execução dos resultados pactuados no 

período de 01/10/2014 a 31/12/2014, conforme Sistemática de Avaliação definida no 

Termo de Parceria.  

O Termo de Parceria em questão tem como objeto “Promoção da defesa dos 

direitos do consumidor, por meio da assistência jurídica, do apoio à geração de 

trabalho e renda e da educação para o consumo consciente”. 

 Esta avaliação está embasada no art.14 da Lei nº 14.870/2003, e no art. 46 do 

Decreto nº 46.020/2012, que estabelece a CA é responsável pela análise dos 

resultados alcançados pela OSCIP em cada período avaliatório estabelecido no Termo 

de Parceria, com base nos indicadores de resultados constantes do programa de 

trabalho.  

Conforme Resolução SEGOV nº 299, de 29 de setembro de 2011 e suas 

alterações, esta comissão é integrada pelos seguintes membros: 

I – Túlio Almeida Lopes – Masp 752816-9, pela Secretaria de Estado Governo; 

II – Patrícia Pacífico Homem - CPF 779.910.446-53, pela OSCIP; 

III – Márcia Regina Lopes Braga, Masp 1316614-5, pela SEPLAG; 

IV – Luciana Rodrigues Atheniense, OAB MG-71941, especialista em relação de 

consumo.  
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2. METODOLOGIA DE ANÁLISE ADOTADA 

 

Para empreender esta avaliação a CA realizou a análise do Relatório Gerencial 

encaminhado pela OSCIP em 15/01/2015. Destaca-se que este relatório foi 

previamente encaminhado pela OSCIP ao supervisor do Termo de Parceria, que 

efetuou a análise das informações, bem como a conferência das fontes de 

comprovação.  

A avaliação dos resultados foi efetuada conforme Sistemática de Avaliação 

definida pelo Termo de Parceria e seus respectivos aditivos. 
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3. AVALIAÇÃO DOS INDICADORES E METAS 

                Área Temática                                    Indicador Peso V0 Meta Realizado 
Dias de 
Atraso 

Nota 
(CD) 

Nota x 
Peso 

1.1 
Número acumulado de atendimentos sobre relações 
de consumo 

18% 713 900 902 - 10,00 1,80 

1.2 
Índice de satisfação do usuário do serviço de relações 
de consumo 

7% 3,98 4 4 - 10,00 0,70 

1.3 
Número acumulado de atendimentos sobre legislação 
do empregado doméstico 

18% 1391 1610 1712 - 10,00 1,80 

Assistência Jurídica 

1.4 
Índice de satisfação do usuário do serviço de legislação 
do empregado doméstico 

7% 3,98 3,9 3,9 - 10,00 0,70 

2.1 Número de campanhas educativas  18% -  6 6 - 10,00 1,80 

2.2 
Número acumulado de representações gratuitas do 
MDC/MG em veículos midiáticos 

4%  N/A 36 42 - 10,00 0,40 
Orientação, Informação e Educação 

para o Consumo Consciente e 
Sustentável 

2.3 
Número acumulado de informativos eletrônicos do 
MDC/MG disponibilizados 

5%  N/A 4 4 - 10,00 0,50 

Apoio à geração de trabalho e renda - 
Programa Prestadores de Serviço  

3.1 Número acumulado de encaminhamentos 18% 8507 11063 8991 - 8,12 1,46 

Gestão da Entidade Parceira 4.1 
Percentual de conformidade dos processos analisados 
na checagem amostral periódica 

5% 1 100 100 - 10,00 0,50 

  

  

DESEMPENHO GERAL NO QUADRO DE INDICADORES 

å (Nota x Peso) (a) å Pesos (b) Nota (a/b) 

9,66 100% 9,66 
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3.1. OBSERVAÇÕES ACERCA DO RESULTADO ALCANÇADO: 

 

A comissão de avaliação solicitou informações complementares dos indicadores 

apresentados pela OSCIP no 30º Relatório Gerencial.  

Diante da impossibilidade de se alterar o Relatório Gerencial de Resultados seguem 

abaixo os esclarecimentos necessários: 

 
Indicador 1.1 – Número acumulado de atendimentos relações de consumo 

 
Meta: 900 

Realizado: 902 

Base de cálculo: resultado trimestre anterior + meta atual acumulada = 703+199 = 902 

Fonte comprovação: formulário assinado pelo usuário, de posse da entidade, 

disponível para consulta. Abaixo segue a listagem. 
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Indicador 1.2 – Índice de satisfação usuário serviço relações de consumo 

 

Meta: 3,9 

Realizado: 4,0 

Retificação: No quadro 1 da página 5 do relatório gerencial de resultados foi 

apresentado o resultado de 3,9 para este indicador. O correto conforme fonte de 

comprovação é 4,0. 



Relatório da Comissão de Avaliação do Termo de Parceria celebrado entre a SEGOV e 
o MDC-MG 

 

Página 6 de 18 

Base de cálculo: Média aritmética das notas fornecidas pelos usuários do serviço 

durante o período. Vide relatório informatizado apresentado no indicador 1.1 

A comissão questionou a uniformidade das notas da avaliação dos atendimentos 

prestados pela OSCIP “em relações de consumo e legislação da empregada doméstica” 

que demonstram excelência por apresentarem a nota máxima 4. 

A advogada, especialista em relações de consumo membro integrante da CA  

apresentou a seguinte justificativa: 

 

“O MDC sempre teve o cuidado de contratar advogados devidamente cadastrados na 

OAB (Ordem dos Advogados do Brasil – seção Minas Gerais) para atender os 

consumidores. Diante desta capacidade profissional e do tempo de atendimento 

diferenciado, torna-se evidente pelo consumidor a segurança e eficiência da prestação 

do serviço solicitado. O MDC detém alguns contatos com os departamentos de 

empresas fornecedoras de serviços e produtos que otimizam e facilitam a possibilidade 

de conciliação extrajudicial desta relação de consumo. Nesta oportunidade foi 

enfatizado pela advogada que durante todo o período do Termo de Parceria o MDC  

sempre disponibilizou as fichas de atendimento que comprovam a manifestação livre e 

espontânea do consumidor. Esta manifestação é formalizada no momento em que o 

beneficiário quantifica e assina de próprio punho o atendimento recebido 

demonstrando a satisfação constante com o serviço prestado.” 

 
Indicador 1.3 - Número acumulado de atendimentos legislação empregado 

doméstico  

 

Meta: 1610 

Realizado: 1712 

Base de cálculo: resultado trimestre anterior + meta atual acumulada = 1365+347 = 

1712 

Fonte comprovação: formulário assinado pelo usuário, de posse da entidade, 

disponível para consulta. O quadro abaixo demonstra os resultados alcançados. 
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Relatório da Comissão de Avaliação do Termo de Parceria celebrado entre a SEGOV e 
o MDC-MG 

 

Página 9 de 18 

Indicador 1.4 – Índice de satisfação usuário serviço legislação empregado domestico 

 

Meta: 3,9  

Realizado: 3,99 

Somente em dois dias conforme o relatório acima apresentado não foi alcançada a 

nota 4 em satisfação de atendimento. Respectivamente, nos dias 12/10/2014 e 

30/10/2014. 

Base de cálculo: Média aritmética das notas fornecidas pelos usuários do serviço 

durante o período. 

Conforme demonstrado no quadro apresentado no indicador 1.3 

 
2.1 – Número de campanhas educativas realizadas 

Meta: 6 

Realizado: 6 

Base de cálculo: número de campanhas realizadas 2º semestre = 6 

 

A OSCIP disponibiliza em seu site todas as fontes de comprovação das campanhas 

realizadas e todos os seus registros. Além disso, os releases de cada evento são 

previamente enviados. Segue abaixo o link para consulta juntamente com o quadro 

das campanhas realizadas no período. 

 

(http://www.mdcmg.com.br/campanhas.php?sendLinkIn=campanhas&sendPage=cam

panhas)  
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2.2– Número acumulado de representações gratuitas do MDC em veículos midiáticos 

Meta: 36 

Realizado: 42  

Base de cálculo: resultado trimestre anterior + meta atual acumulada = 37 + 05 = 42 

A OSCIP disponibiliza em seu site todas as fontes de comprovação das matérias 

realizadas pela imprensa. Segue link para acesso e quadro listando as matérias 

realizadas no período: 

  

http://www.mdcmg.com.br/imprensa.php?sendLinkIn=midiaonline&sendPage=impren

sa 

 
Veículo Data / Assunto Membro Entrevistado ou 

Indicado 

Rádio Globo – Papo 
Reto 

3 de outubro – Entrevista sobre 
contribuição do INSS 

Dra. Geralda 

TV Globo – MGTV 11 de outubro – Entrevista sobre 
informações em embalagens de 
marcas próprias de supermercados 

Dra. Gabriella 

Rádio Globo – Papo 
Reto 

21 de outubro – Entrevista sobre férias 
do empregado doméstico 

Dra. Geralda 

Portal UAI 27 de outubro – Entrevista sobre 
precificação e validade de produtos 

Dra. Gabriella 

Jornal O Tempo 22 de Novembro – Entrevista 
Campanha da Água 

D. Darcy 

 

 
2.3 – Número acumulado de informativos eletrônicos MDC disponibilizados 

 

Meta: 04 

Realizado: 04 

Base de cálculo: resultado trimestre anterior + meta atual acumulada = 03 + 01 = 04 

A OSCIP disponibiliza em seu site os informativos eletrônicos. Segue link para acesso: 

http://www.mdcmg.com.br/informativos.php?sendLinkIn=jornalemmovimento&send

Page=informativos 
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3.1. Número acumulado de encaminhamentos 

Meta: 11063 

Realizado: 8991 

Base de cálculo: resultado trimestre anterior + meta atual acumulada = 6882+2109 =  

 

Esse indicador apresenta dificuldade de execução desde o VI Termo Aditivo. Mesmo já 

tendo sido apresentado explicações nos últimos relatórios gerenciais e da Comissão de 

Avaliação, a comissão esclarece que: 

O número de encaminhamentos de profissionais possuiu uma meta superestimada em 

relação à realidade atual. A OSCIP sabendo da dificuldade de alcance solicitou a revisão 

do indicador de modo que fosse possível cumprir a meta estabelecida pelo VII Termo 

Aditivo. O OEP diante da solicitação optou por não celebrar um novo termo aditivo 

para alterar esta meta.  

 
4 - ÁREA TEMÁTICA: GESTÃO DA ENTIDADE PARCEIRA 

Meta: 100% 

Realizado: 100% 

Base de cálculo: Relatórios de checagem amostral elaborados pela comissão 

supervisora dos termos de parceria em conjunto com seus assessores e de posse do 

OEP. 
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4. PONTUAÇÃO FINAL 

 

A pontuação apurada na reunião da Comissão de Avaliação, baseada no 

Relatório Gerencial enviado pela OSCIP, foi de 9,66 conforme cálculo abaixo: 

 

Desempenho Global da OSCIP no Período 

      
Nota Peso Nota x Peso Pontuação Global 

Quadro de Indicadores 
e Metas 

9,66 100% 9,66 

Quadro de Ações - - - 

9,66 
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5. QUADRO COMPARATIVO ENTRE DE RECEITAS E DESPESAS PREVISTAS E REALIZADAS 
 

    Previsto Realizado   

Mês 86 Mês 87 Mês 88 Mês 86 Mês 87 Mês 88   

1 
Entrada de 
Recursos 

01/10/14 
a 

31/10/14 

01/11/14 
a 

30/11/14 

01/12/14 
a 

31/12/14 

TOTAL 01/10/14 
a 

31/10/14 

01/11/14 
a 

30/11/14 

01/12/14 
a 

31/12/14 

TOTAL 
  

Realizado 
(/) Previsto 

Previsto 
(-) Realizado 

1.1 Receitas                       

1.1.1 
Repasses do Termo 
de Parceria  -    142.761,32   -    142.761,32   -    -    142.761,32   142.761,32    100,00%  -   

1.1.2 
Receita Arrecadada 
em Função do TP 

 -    -    -    -   -    -    -    -     -  -   

1.1.3 
Rendimentos de 
Aplicações Fin. 

 1.880,00   1.880,00   1.880,00   5.640,00   3.060,65   2.243,69   1.799,70   7.104,04    125,96%  (1.464,04) 

1.1.4 Outras Receitas  -    -    -    -   95,06   96,02   53,93   245,01    -  (245,01) 

(E) Total de Entradas:  1.880,00   144.641,32   1.880,00   148.401,32   3.155,71   2.339,71   144.614,95   150.110,37    101,15%  (1.709,05) 

                          

2 Saída de Recursos Mês 86 Mês 87 Mês 88 TOTAL Mês 86 Mês 87 Mês 88 TOTAL   
Realizado 
(/) Previsto 

Previsto 
(-) Realizado 

2.1 Despesas de Pessoal                       
2.1.1 Salários  40.248,59   40.248,59   40.248,59   120.745,77   42.690,78   38.186,32   11.835,80   92.712,90    76,78%  28.032,87  
2.1.2 Estagiários  -    -    -    -   -    -    -    -     -  -   
2.1.3 Encargos  22.959,03   22.154,06   22.154,06   67.267,15   20.846,37   15.825,03   79.586,95   116.258,35    172,83%  (48.991,20) 
2.1.4 Benefícios  3.117,55   3.117,55   3.117,55   9.352,65   2.722,23   3.047,49   586,10   6.355,82    67,96%  2.996,83  

Subtotal (Pessoal):  66.325,17   65.520,20   65.520,20   197.365,57   66.259,38   57.058,84   92.008,85   215.327,07    109,10%  (17.961,50) 

2.2 Gastos Gerais  8.009,53   6.221,39   9.259,35   23.490,27   11.298,91   5.633,39   9.579,23   26.511,53    112,86%  (3.021,26) 

2.3 
Aquisição de Bens 
Permanentes 

 -    -    -    -   -    -    -    -     -  -   

(S) Total de Saídas:  74.334,70   71.741,59   74.779,55   220.855,84   77.558,29   62.692,23   101.588,08   241.838,60    109,50%  (20.982,76) 
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5.1. OBSERVAÇÕES SOBRE AS DESPESAS E RECEITAS INCORRIDAS NO PERÍODO 

 

A CA não identificou pendências financeiras no Relatório Gerencial Financeiro. 

Como não foi celebrado um VIII Termo Aditivo fez-se necessário realizar 

significativas mudanças no planejamento financeiro para adaptar à nova realidade. 

Abaixo seguem esclarecimentos extras sobre a execução financeira realizada: 

A OSCIP recebeu autorização por parte do OEP para utilizar a reserva de 

recursos para custear a rescisão de uma funcionária que se encontra em estabilidade 

por licença maternidade. Por se tratar de uma despesa imprevista o valor 

provisionamento de pessoal não era suficiente para cobrir sua rescisão. Sendo assim a 

SEGOV autorizou a utilização dos recursos conforme o OF/Nº36/2014/SEGOV/AGEI. 

A OSCIP foi orientada a permanecer com o valor de provisionamento de pessoal 

da funcionária que não foi demitida. Os recursos referentes ao período de vigência do 

termo de parceria deverão continuar provisionados para arcar com os custos 

trabalhistas.  

 

6. SOBRE O RELATÓRIO DE CHECAGEM AMOSTRAL 
 

O supervisor apresentou o Relatório de Checagem Amostral devidamente 

impresso e assinado e em conformidade com as disposições dos §4º e §5º do art. 44 

do Decreto 46.020/2012. 

7. RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
 

 

7.1. RECOMENDAÇÕES DA REUNIÃO ANTERIOR 

A CA recomenda que a partir do próximo período avaliatório seja descrito de 

forma detalhada no relatório gerencial de resultados o cálculo utilizado para se chegar 

ao resultado dos indicadores.  

Diante dessa recomendação ao analisar o 30º Relatório Gerencial a CA e a 

Comissão Supervisora solicitaram à OSCIP informações complementares ao relatório. A 
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OSCIP apresentou essas informações na reunião da CA e elas foram disponibilizadas 

nesse relatório. 

 

7.2. RECOMENDAÇÕES DA REUNIÃO ATUAL 

A CA recomenda a Comissão Supervisora que acompanhe as atividades de 

encerramento do Termo de Parceria elencadas no Decreto 46020/2012 bem como 

calcule os valores de recursos a serem devolvidos incluindo os processos de: 

• Encerramento do mês de janeiro 

• Devolução de bens patrimoniais 

• Prestação de contas 

• Reserva de recursos 

• Provisionamento de pessoal 
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8. Sobre os Comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e FISCAL 
 

A OSCIP Movimento das Donas de Casa e Consumidores de Minas Gerais – 

MDC-MG apresentou o Certificado de Regularidade do FGTS, a Certidão Negativa de 

Débito junto à Previdência Social e a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos com a 

Receita Estadual, Certidão Negativa de Débitos com a Receita Municipal, todos em dia 

o que comprova a regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da entidade no 

período avaliatório em questão. 

 

9. Conclusão 

 

A OSCIP Movimento das Donas de Casa e Consumidores de Minas Gerais – 

MDC-MG, conforme demonstrado ao longo deste relatório de avaliação obteve os 

seguintes resultados e conceitos: 

 

PONTUAÇÃO FINAL: 9,66 

CONCEITO: Muito Bom 

 

Pelo relatório gerencial financeiro os gastos se apresentam coerentes com as 

atividades realizadas neste período avaliatório. 

Além disso, a Comissão de Avaliação reitera que a OSCIP é responsável pela 

adequada utilização de todos os recursos repassados, bem como pela comprovação de 

todos os gastos realizados e que o Órgão Estatal Parceiro, é responsável exclusivo pela 

fiscalização e acompanhamento do Termo de Parceria (art. 42 decreto 46.020/2012), 

devendo comunicar imediatamente a esta Comissão quaisquer irregularidades 

encontradas.  
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Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2015. 

 
 

_________________________________________ 
Túlio Almeida Lopes 
Secretaria de Estado de Governo 
 
 
_________________________________________ 
Patrícia Pacífico Homem 
Movimento das Donas de Casa e Consumidores de Minas Gerais 
 
 
_________________________________________ 
Luciana Rodrigues Atheniense 
Especialista em Relações de Consumo 
 
 
_________________________________________ 
Marcia Regina Lopes Braga Góes 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
 
 


